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ESTADO DE SERGIPE
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO: TC 000458/2012

ORIGEM: 001102 - Ministério Público do Estado da Sergipe

ASSUNTO: 044 - Contas Anuais de Empresas e Entidades Públicas Estaduais

INTERESSADO: Orlando Rochadel Moreira

RELATOR: Clóvls Barbosa de Melo

PROCURADOR: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello - Parecer n° 204/2013

DECISÃO 18053 PLENO
EMENTA - Ministério Público do Estado de
Sergipe. Prestação de Contas. Ausência de
máculas. Apensamento de Relatório de Inspeção.
Inexistência de irregularidades no período
inspecionado. Pela regularidade. Decisão
Unânime.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Processo TC -
000458/2012.

RELATÓRIO

Trata-se do Processo TC n° 458/2012, decorrente da Prestação de
Contas Anuais do Ministério Público do Estado de Sergipe, referente ao exercício de
2011, de responsabilidade do Exmo. Procurador Geral Dr. Orlando Rochadel
Moreira.

O expediente foi apresentado tempestivamente a este Tribunal por
meio do Ofício n°252/2012, acompanhado do Parecer do Controle Interno do Órgão,
Balanços Financeiro, Patrimonial e Patrimonial comparado, Variações Patrimoniais,
bem como dos demais Anexos exigidos pela Lei n° 4.320/64.

Após examinar a documentação, a 5a CCI apresentou o Relatório n°
32/2013, informando que a prestação de contas atendeu às exigências previstas no
art 104 do Regimento Interno e na Instrução Normativa n° 07/CONGER/2009 (fls.
1.186-1.195).

Ao analisar os fatos contábeis, financeiros, orçamentários e
administrativos, o Órgão Técnico constatou não haver irregularidades na Prestação
de Contas, atestando nítida obediência aos princípios constitucionais e
procedimentos pertinentes.

No item 5.2 do citado Relatório, a Coordenadoria oficiante ressalta a
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